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DECRETO Nº 81, DE 1º DE JULHO DE 2015. 

 

Dispõe sobre ponto facultativo no dia 3 de 

julho de 2015, no âmbito da administração 

municipal. 
 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 60, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, e 

 

Considerando o feriado estadual de 2 de Julho,  onde se comemora a Independência 

da Bahia, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ponto facultativo no dia 3 de julho de 2015, no âmbito da administração 

municipal,  ressalvados  o funcionamento dos serviços de natureza essencial que não poderão sofrer 

solução de continuidade. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, 1º de julho de 2015. 
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